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DESPACHO 

Diante do erro material detectado no despacho de peça 52 dos autos, 
promova-se a correção nos seguintes termos, onde se lê: "Conheço do pedido de 
reexame interposto pelo Sr. Cláudio Henrique Almeida de Brito (peça 47), todavia sem 
atribuição de efeito suspensivo, nos termos dos artigos 32, 1, e 48 da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 285, § 2°, e 286, parágrafo único, do RI/TCU, conforme exame de 
admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (peça 49)", leia-se: "Conheço do 
recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Cláudio Henrique Almeida de Brito (peça 
47), todavia sem atribuição de efeito suspensivo, nos termos do artigo 32, parágrafo 
único, da Lei 8.443/92, c/c o artigo 285, § 2°, do RL/TCU, conforme exame de 
admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (peça 49)". 

À Secex-TO para continuidade das análises. 
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AU-GUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 	 7' 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57398711.


